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NOTA OFICIAL 016-2021 

 
Curitiba, 13 de abril de 2021. 
De acordo com as normas legais vigentes, para 
conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida 
execução de todos aqueles que devem obediência à 
legislação em vigor, publica-se o seguinte:   

 
 

 
SUMÁRIO 
 
 

PÁGINA 

1. PRESIDÊNCIA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
PROGRAMA GERAÇÃO OLÍMPICA 

2 

2. SUPERINTENDÊNCIA  
3. DIREÇÃO TÉCNICA  
4. VÔLEI DE PRAIA  
5. SELEÇÕES  
6. REGISTRO  
7. ARBITRAGEM  
8. COMUNICAÇÃO  
9. JUSTIÇA DESPORTIVA  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

  

 
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Na forma do Estatuto em vigor, o Presidente da Federação de Voleibol convoca os Senhores 
titulares de entidades filiadas ou seus representantes devidamente credenciados, para a 
Assembleia Geral Ordinária ONLINE, a se realizar no dia 30 de Abril de 2021, às 10:00 (dez 
horas), em 1ª e única convocação, com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
através de mecanismo virtual de participação remota, para deliberar a seguinte ordem do dia: 
 
a) Apreciação do Relatório de atividades do ano de 2020;  
b) Apreciação do Relatório do Conselho Fiscal relativo às contas de 2020; 
c) Assuntos gerais; 
 
*** 
As entidades que desejam participar da Assembleia devem: 
Enviar e-mail direcionado parana@volei.org.br indicando o participante e o e-mail para onde 
será encaminhado o link da sala virtual onde será realizada a AGO. 
O participante deve enviar cópia digitalizada de declaração conforme anexo: 
 
DECLARAÇÃO 
 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE EU: (COLOCAR NOME COMPLETO) RG Nº________CPF Nº_______PARTICIPEI 
VIRTUALMENTE DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ONLINE DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL NO DIA 20 DE JULHO DE 
2020. DECLARO TAMBEM QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM O CONTEUDO DA ATA APRESENTADA PARA REGISTRO NESTA 
SERVENTIA.                                                                                                                 
LOCAL, _____/________/__________ 
 
________________________________ 
NOME COMPLETO E ASSINATURA 

 
                                           

Jandrey Vicentin 
Presidente 

 
 
 
 
 

mailto:parana@volei.org.br


 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

  

PROGRAMA GERAÇÃO OLÍMPICA 
 
Com a publicação do Regulamento do Programa Geração Olímpica 2021 e seus critérios de 
indicação por parte da Federação Paranaense de Voleibol, esta entidade, visto sua 
particularidade de esporte coletivo, adotará os seguintes padrões: 
 
O atleta terá validado os resultados de competições de 2019 e 2020. Resultados de anos 
anteriores serão descartados. Terá validado o resultado o atleta constante da relação nominal da 
equipe e inscrito em súmula das competições promovidas pela FPV e CBV, CSV e FIVB. As demais 
competições o candidato deve procurar as entidades promotoras para buscar a comprovação. 
 
A Federação Paranaense de Voleibol não adotará peso diferenciado para os anos 2019 e 2020, 
mas, computará os dois anos na pontuação do atleta ou técnico, ou seja, prestigiará equipes que 
disputaram as competições em 2020, dando a estas a oportunidade de pontuação dupla. 
 
Neste momento de inscrição de bolsa NÃO HÁ NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS E 
TAMPOUCO DECLARAÇÕES DE RESULTADOS, portanto, a Federação não emitirá nenhuma 
declaração para candidato ao Programa Geração Olímpica. A entidade só emitirá documento 
para os atletas que forem aptos e habilitados no programa, fase posterior e que será 
amplamente divulgado. 
 
A Federação adotará as pontuações constantes do quadro abaixo, onde constam as competições 
reconhecidas pela Federação. O atleta deve procurar qual competição disputou e qual colocação 
obteve para o resultado coletivo. 
 
O atleta escolhido como melhor em sua posição terá incluso 50% do valor da 1º colocação da 
respectiva competição em sua pontuação, indiferente da colocação da sua equipe. Somente 
terão esta prerrogativa as competições onde esta escolha é feita de maneira oficial, indiferente 
dos seus métodos. No quadro de pontuação, as competições em amarelo possuem estas 
prerrogativas. 
 
Exemplo: Atleta da equipe X que ficou em 3º lugar no Estadual Sub-19 Série A e que foi escolhido melhor 
em alguma posição. Terá 84 pontos coletivos e 60 individuais. Sua pontuação para esta competição será 
de 144 pontos. 
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Quadro pontuação Voleibol: 
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Quadro pontuação Vôlei de Praia: 
 

 
 
 
 
 
                                           

Jandrey Vicentin 
Presidente 

 


